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Deliberação nº 053/2024-CMDCA.

Ementa:  Nomear  Conselheiro(a) 

para Fiscal de Contratos/Serviços.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda 

– RJ, reunido em Assembleia Geral Ordinária, no dia 09 de julho de 2024, no uso 

de suas atribuições legais.

DELIBERA:

Art. 1º -Aprova  nomeação do(a) conselheiro(a)  Cristina Gama da Cunha do 

Lar e Escola Recanto das Crianças, como Fiscal de Contrato/Serviço  para o 

custeio  de  despesas  com  alimentação  para  8  (oito)  adolescentes  do  Fórum 

Juventude Sul Fluminense em Ação - FJSFA, que irão participar do II Encontro 

Presencial do Comitê de Participação de Adolescentes – CPA-CEDCA/RJ, no dia 

26/07/2024, na Associação São Martinho,  Rua Riachuelo,  nº 7,  Lapa,  Rio de 

Janeiro.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 09 de julho de 2024.

CONS. PALOMA DE LAVOR LOPES
PRESIDENTE DO CMDCA
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